
COORDENADORIA DE ENERGIA - CEE

PROCESSO: NUP 08052.000020/2025-43

PARECER: PR/CEE/0003/2025

INTERESSADO: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS

ASSUNTO: E

I. INTRODUÇÃO

II. ANÁLISE

8. À CONCESSIONÁRIA é concedida plena autonomia econômica, téc-
nica, administrativa e financeira, para o regular desenvolvimento da ati-
vidade concedida.



8.1 - A CONCESSIONÁRIA fica autorizada a praticar todos os atos 
necessários à instalação, manutenção e exploração dos serviços 
concedidos, bem como a sua atualização e adequação às necessida-
des dos usuários, e ao fiel cumprimento das obrigações assumidas;

a 
Arce exercerá o poder de regulação e fiscalização dos serviços locais de gás 
canalizado, nos termos do contrato de concessão

1.1. - Sem prejuízo da manutenção das prerrogativas do Estado do Ceará 
na qualidade do Poder Concedente, o Estado delega por este instrumento 
à Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE, nos termos da Lei Estadual nº 12.786, de 30 de dezembro 
de 1997, as obrigações do CONCEDENTE previstas nos itens 4.1, 4.2, 
4.3, 4.4, 4.6 e 4.9 da cláusula quarta deste contrato.

4.1 - Regulamentar o serviço concedido permanentemente a sua presta-
ção;
4.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
4.3 - Intervir na prestação do serviço nos casos previstos em lei e no 
presente
Contrato;
4.4 - Homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas;
(...)
4.6 - Zelar pela boa qualidade queixas e reclamações cientificados, em 
até 30 (trinta) dias das providências tomadas;
(...)
4.9 - Atuar de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato respeitando inclusive os termos da Cláusula Sétima, Cláusula Dé-
cima Quarta e Anexo I.

in verbis



§ 2º - A(s) tarifa(s) aplicável(is) será(ão) aquela(s) correspondente(s) ao 
segmento do Usuário e à faixa de consumo de Gás efetivamente 
fornecido ou contratado para cada Unidade Usuária, observados os 
limites das tarifas teto homologadas assim como as demais condições 
estabelecidas nos regulamentos pertinentes editados pela ARCE

III.
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